
      

 

 

 
 

 

 
 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 

Matéria: Projeto de Lei nº 085/2022. 

Objeto: Estima a receita e fixa a despesa do município 

de Flores da Cunha para o exercício de 2023.  

 

 

Trata a presente matéria, de projeto de lei de origem do Poder Executivo 

que tem como objetivo, dispor sobre o Orçamento anual de Flores da Cunha, para o 

exercício de 2023, cumprindo assim, com o que determina o art. 142 da Lei Orgânica 

Municipal. Cumpre salientar que o presente parecer tem base constitucional no art. 166, §§ 

1°, 2° e 5º, da Constituição Federal, cuja aplicação estende-se ao Município por força do 

princípio da simetria.  

Preliminarmente, quanto a sua origem, verifica-se que a proposição não 

possui nenhum vício que possa obstruir sua votação, posto que é apresentado pelo Prefeito, 

cumprindo, desta forma, a prerrogativa que lhe é dada pelo art. 165 da CF.  

A respeito do conteúdo, a matéria apresenta-se corretamente proposta, posto 

que atenda aos requisitos da Lei nº 4.320 de 1964, bem como os requisitos da Lei 

Complementar n° 101, de 2000, sendo que a matéria seguirá seu trâmite regimental. A 

matéria, objeto desse projeto de lei, também cumpre com o disposto no art. 136 §5º, §6º, 

§7º e §8º da Lei Orgânica Municipal.  

Por fim, cumpre gizar com relação às 26 (vinte e seis) emendas impositivas 

que foram protocoladas, foram aprovadas em sessão plenária ordinária, de modo que 

passam integrar a Redação Final do PL 085/2022, que segue anexa ao presente parecer.  

 

O PARECER É FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 

085/2022, com Redação Final. 

 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 7 de dezembro de 2022. 

 

 

Vereador Ademir Antônio Barp 

Presidente e Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

 

Vereador Clodomir José Rigo 

 
Vereador Horácio Natalino Rech  

 


